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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ruumcípto oe seo vtcENTE Do suL
SECRETARTA MUNtCtPAL Of tHOÚSfRtl, COIUÉnCt0, TURISMO, CULTURA, DESPoRTo

LAZER

TERMo DE REFEnÊNcIa. coNTRATo DE ÁuuIo vISUAL

r. JUSTTFTcATIvA DA coNTRarlÇÃo:
Atualmente, a produção de registros audiovisuais ocoÍre de forma limitada, com

equipamentos pessoais ou sem os recursos técnicos necessários, o que compromete a

qualidade do material produzido e dificulta a divulgação eficiente das políticas públicas

desenvolvidas pela Secretaria. A aquisição dos equipamentos propostos permitirá maior
qualidade de imagem, áudio e estabilidade nas gravações, contribuindo paÍa a
transparência administratíva,prestação de contas, memória institucional e fortalecimento
da comunicação pública.

Atém disso, os equipamentos possibilitarão maior autonomia operacional à

Administração, reduzindo a necessidade de contratações externas para serviços simples

de registro audiovisual, promovendo economicidade, eficiência e racionalização dos

recursos públicos.

Ressalta-se que os itens pretendidos são amplamente comercializados no

mercado, possuem tecnologia acessível, são compatíveis com dispositivos móveis e
atendem plenamente às necessidades institucionais, sem representar solugão excessiva ou

desproporcional. A contratação está em consonância com os princípios previstos no art.

37 da Constituição Federal, bem como com os arts. 11 e 18 da Lei n'14.13312021,
especialmente no que se refere à eficiência, planejamento e adequada definição do objeto.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade e a conveniência da

contratagão, atendendo ao interesse público e às atribuigões da Secretaria Municipal de

Desporto.

2. DO OBJETO:
Aquisigão de equipamentos e acessórios audiovisuais compatíveis com

dispositivos móveis, parauso institucional do setor de marketing do Gabinete do Prefeito,

destinados à produção, registro e divulgação de conteúdos audiovisuais das ações

governamentais, assegurando qualidade técnica, padronizagão e eficiência na

comunicação pública.

3. DAS ESPECITICAÇÕBS OO OBJETO:

tiJi
.r.1.
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Município: São Vicente do Sul - RS

Departamento: Gabinete

Solicitante (Secretário) : Ana Carolina Lopes Martins
Responsável pelo Termo
de Referência:

Ana Carolina Lopes Martins

Modalidade de Licitação: Contrato
Lesislação: Lei Federal n" 14.133 12021
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUI.

GABINETE DO PREFEITO

4. DA FUNDAMENTAÇÃo DA coNTna.ra.çÃo:

A. presente contratação fundamenta-se na necessidade de assegurar ampla divulgação
das ações, eventos e programações alusivas às comemorações dos 150 anos do município
de Sâo Vicente <1o Sul, garantindo transparência, publicidade e acesso à informação por
parte cla população.

A divulgação em jornal impresso constitui meio eficaz de comunicação institucional,
especialmente por seu alcance em diferentes públicos, incluindo comunidades do interior,
contribuindo para que as informações cheguem de forma clara, acessÍvel e conÍiável.

I)estaca-se, ainda, a inviabilidade de competição, tendo em vista que o jorna.l a ser

coutratado é o único com circulação consolidada e abrangência local e regional
compatívol com as necessidades da Administração Pública., o que justifica a c<tntratação

Cireta. nos termos cla legisiação rrigente.

llessa fonna, a contratação encontra respaldo no interesse pÍrblico, visando promovel'

a particii',ação da comunidade nas atividacles couremorativas, bem como valorizar a

história e a iclentidade,-1o município.

5. DSS REQUTSTTOS DA CONTRA'I'AÇÃO:

Os requisitos técnicos, operacionais e econômico-financeiros ,"jii

contrataçrio ser'ão estabelecidos de fonna objetiva e proporcional no Termo de Relerêr:oia,

era corrlblrnidade com a Lei no 14.13312.021, observando-se a natureza do objeio e as

neoessidades institucionais da Administração.

As exigências técnicas limitar-se-ão às calac;terístiças essenciais para o a,'Jeqtrado

folnecinrento dos equipamentos, rredadas eiipecil'rcações excessivas, restritivas ou que

c,tirrprcrrletÍlm a ampla competitividacle. /^s exigências de habilitação econôtnicrr.-

Íinan;eila ser'ão oompalír,eis com o porte e o valor cia conttatação, nos termos iia
legisiação .iigente.

As orhrige.ções, responsabilidacles, prazos, conclições de etttrega, gill'alrtiâ.

Jragirlrento ,l:eftt collio os direitos da Contrartzrnte e da, Contratada, constarão rle Íbrma

clrrii e (lxpJes,sa no Termo de Referência. asseg'-ra-ttdo o fiel cumprimeni"o cio cb"ietcr

o«rntratrxlo e a arleqttacla execução da contratação.

r5. D,! tlXIlCUÇAO DO OBJE I'()r

ú. I Dz\S OBRIGÀÇÔUS Ua C()hl Itt./r'l',\irl'l'I'l:

sl?
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FINALIDADE: ORDEM DE COMPRA ATRAVES DE DISPENSA

Item. Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total

1

c Contratação de veiculo de

comunicação dos 150 anos do
municipio.

Item I R$
4.497,00

RS 4.497,00
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§ÉITA.DO üO RIO GRANDE DO SUI.

urrnttciplo üE sÃo vtcEN'l'E Dl l1uL

GhBINETE D0 PRÉFElTo
:

6.1.1. Rfetuar o paganlmtc rlei,iclo peia execlrção do objeto contrataclo, iro

Díal,,;) r.:stebeie:cido. desde que cumpriclas todns ;rs,formalidaCes e exigências previstes:

6.1.2 ,A.plicar as penalidades regularrietitares e contratr-tais;

,1.3 Curnprir e fazer oumpi'ir as clausulas do contiatc;
6.1.4 Notificar, poÍ escriro ouando nece:;sário, a Contratada na aplii:ação

de quulqucr sanção;

ú.12. rlAs oBr{tcAÇÕris pa coNTRATAI);{:
6.2.1. A CONTRATADA deverá rssponsabilizar-se por cluaisquer clanos causac'los

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorreirtes de sua culpa or.t clolo na

execução do r:bieto contrataclo.
' ,ú,.'2.2. z\ CONTRATADA de.zerá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas.

p,r'eviiieilciários; fiscais e comerciais, resultantes rla exccução clo CONTRATO.
. :, , ,ó.r.2.3. A CONTRAT'ADA deverá utantet, dttt'ante toda a vigência do

CLrl.l'i'FiA'lO. ern compatibiliclade çonr as obrigações assrrmidas, tod,as as condiÇõr:s de

habilili:q:ão e qualificação exigidas por lei no COIITRATO.
6.2.4 As exigências de qualiflcação tecniba e econômico-financeira :;etâcr

<leÍinidas corrÍi-rnne o f,.i no 14.1illZOZt, sendo que nesse caso de inexigibilidat.le e

,rusêrrciri dc risc,o nri gontratação, ficant clispensadas

7. DA r.rESTÃO r; FISCALIZAÇÂO:
il. gestâo e Íhscaljzação do presente serviço serão exercidas pelos enrirtr:gados

pirhiiocs clesignadoq na Pofiaria de nomeagão. r\len-r disso" o fiscal designado será r,.(a) Sr
(a) Pt:drc -r/inic.ius Caldeira Pires.

s. DA trORVtA E CRITÉRIOS Dri SB{,li(;ÂO DO FOTTNECEDOR:
i\ A corrtratação será realizacia de Í.ornruL clireta, com tundamento no art. 'i.5. It. rla

L,ci no \4.i.)312021, adotando-se com() mitério de scleção o rnerlor preço, rie,scl.: cíue

atcrrcliCas as especiÍicações técnicas do Termo de Referôncia e contpiovada a regulariciarck:

llscai r: i:aciastral do f'ornecedor.

9. {jr-,Á.ssI}-ICAÇÃO ORÇAMEXTÁRIA:
f.i. Os recursi:s para cobertura da despesa ciecorrente da exec,tção iio objetr:

cr.lrrtlatario setú confot'me lelatório Ca r:otrlacio;:ia cm anexo a este 
-l'ermc.

I0. CUS'I'O IISTIMADO DA I\QUISIÇÁ0:
O cLrsto estinrado para a contratação foi apuraclo com base em ralores pralioados

pelc ;:nercado regional, consiclerando serviços sitnilare-" de pr-rbiicação ern .iornal
irirlrr.'r;so. irrcluindo espaÇo publicitário, perioriicidade e abrangência de *irctrlaçào.
D':ssa i'ornra, estima-se que o vaior total cia cotttraiação seja de lL$ 4. 49'/,0A pcdeilclo

variar conformc a qtianti<lade de inserçõe,r. o tamanho dos anúincios e o per'íoclt' <ie

veiculação, estar,rcio cornpatível com os llleços 
'praticados no niercaclo s corrt :1

rJ i spon i b' í i i dadc ot'çar trcntári a do muliit:Í1: itl.

cRrl'ERIüli DIt MEDrÇAO Ii DE PAGAMENTO:
O.;tra'zo pal'a pagamento será r1e are 3C (tiinta) clias apos a eritrega da l''iota iriscaI

de",,rCanreirte atestadá pãlo setor competente.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO §tIL
SEcRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, CONÉNCIO. TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

gaiola estabilizadora para celular, microfone sem íio de lapela duplo, power bank portátil,
ring light com braço articulado e estabilizador gimbal pala celular.

Os valores levantados mostram-se compatíveis com os pÍeços praticados no mercado,

atendendo ao princípio da economicidade e evidenciando a vantajosidade da contlatação
direta, nos termos da Lei n' 1,4J332021, náo estando incluídos custos adicionais além
daqueles inerentes ao fornecimento dos trens.

11. CRTTERTOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
C prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Iriscal

devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fisoal

clevendo ser ernitida em nome do CONTRATADA.
O pagamento será efetuado por rneio de Ordem Bancária de Credito, nrcdiante

clepósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela

CONTRA'|ADA.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem

bancária para pagamento.
A CONTRATANTE não se responsabilizaÉtpor qualquer despesa que venha a ser

efetuada ÉCONTRATADA, que poruentura não tenha siclo acordada.
O CNP.I da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesrno da

do cum ente ç;ão apre sentad a.

12. DA LEGISLAÇÃO:
A contratação será realizada com fundamento na Lei Fedeial 14.13312021,

det,enclo observar as leis, clecretos, regularnentaçãcl, pofiarias e notmas federais, estadttais

e municipais diretamente e indiretarnente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que

se trata cle dispensa de licitação constante no artigo 75,1I d,aLei 14.13312021r.

São Vicente do Sul, 06 de maio de 2026.

Prefeito I\4unicipal
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